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DISPOE SOBRE A NOVA PLANTA GENÍRICA DE VALORES.

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO PIARCONDES, Prefeito Muni-
clpal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 161, da Lei nS 580, de 20 de dezembro de 1966,
8, considerando a necessidade da atualização dos v/alores ve-
naia dos inoveis situados no município, sem ultrapassar os ín
diCBS oficiais da inflação, no período.

D E C R E T A :

Artigo 18 - As "Plantas Genéricas de Valores", para efeito dos
lançamentos do Imposto Territorial Urbano, a que
se refere a Lei Municipal nB 1,490/83, ficam os
valores expressos na planta qua instrue 0 presen-
te Decreto, no exercício de 1909.

Artigo 28 - A "Planta Genérica de Valores", para efeito dos
lançamentos do Imposto Predial Urbano, a que se
refere a Lei Municipal nB 1,490/03, ficam com os
seguintes valores, no exercício de 1989 ••
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HABITACãO PARTICULAR Cz$/ra2 n
Tipo 1 .......................... . 9.662,00
Tipo 2 .............................. 7.032,00
Tipo 3 .............................. 4,129,00
Tipo 4 .............................. 2.735,00
HABITACSO m Jl TIPLA
Tipo 1 ............................ . 9.662,00
Tipo 2 .............................. 7.032,00

EDIFICACÍO DO TIPO COMERCIAL
Tipo 1 .............................. 9.662,00
Tipo 2 .............................. 7.032,00
Tipo 3 ............................. . 4.129,00
EDiriCACÍÍO DO TIPO INDUSTRIAL
Tipo 1 - Fábrica Especial ......... 9.662,00
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Tipo 2 - Fabrica .................... Czt 4.129,00
Tipo 3 - Barracão ou Telheiro.......Cz$ 1.378,00

Artigo 3fi - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de 
janeiro de 1989, revogadas as disposições era con­
trário.

P.M. de Lorena 30 de setembro de 1988

CARLOS [EUGCn IO MÁRCONDES 
—«»— Pre fVi LaWunj/cipal »

Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Mun^ 
cipal e publicado no Paço Municipal aos 30 de setembro de 1988.
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